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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


R E Q U E R I M E N T O  Nº. 625
SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/9/2022
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
Recentemente teve início a Campanha Nacional de Vacinação contra a Poliomielite para crianças abaixo de 5 anos e também a Multivacinação para atualização de vacinas para menores de 15 anos.
A poliomielite é uma doença contagiosa aguda causada por um vírus que pode provocar paralisias irreversíveis e fatais. A vacinação é a principal forma de prevenção. A vacina é administrada de forma oral em crianças de 1 a 4 anos.
Todas as unidades estão preparadas para realizar a vacinação, sendo que, para vacinar, as crianças devem estar acompanhadas dos pais ou responsáveis e portar o documento de identificação e carteira de vacinação. 
Devido à baixa adesão das coberturas vacinais da Campanha de Vacinação contra a Poliomielite e Multivacinação, o prazo para vacinação foi prorrogado até o dia 30 de setembro. 
Considerando que a baixa adesão é preocupante e, em Botucatu, a cobertura vacinal para a Pólio até o momento é de 40% do público alvo, REQUEREMOS, depois de cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Secretário de Saúde, MARCELLO LANEZA FELÍCIO, Secretária de Educação, CLAUDIA MARIA GABRIEL, e à ORGANIZAÇÃO SOCIAL EM SAÚDE PIRANGI, solicitando, nos termos da Lei Orgânica do Município, realizar ações conjuntas de busca ativa junto às unidades básicas de saúde, escolas e programa Saúde da Família para ampliar o índice de vacinação contra a Poliomielite em Botucatu garantindo a saúde de nossas crianças.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de setembro de 2022.
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